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DESPACHO Nº 19079/2020

Trata-se de possíveis impropriedades na contratação de empresa para a prestação de
serviços de limpeza, reforma, recuperação e readequação das instalações do lixão (na condição de aterro
sanitário) do município de Aparecida do Rio Negro - TO, conforme especificações e demais
determinações constantes do termo de referência/projeto básico, projetos, planilhas orçamentárias e demais
anexos do processo no valor de R$ 98.965,00 (Noventa e Oito Mil, Novecentos e Sessenta e Cinco
Reais)

 

Por meio do Memorando RELT6 0358376, fora solicitado à 6ª Diretoria de Controle
Externo que realizassem uma apuração de possíveis irregularidades no procedimento licitatório citado, no
qual apresentou o Relatório 0360922.

 

Desta feita, encaminhe-se à Coordenadoria de Protocolo para que proceda sua autuação
como Representação, elencando os responsáveis citados no supracitado relatório.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO SEVILHA, CONSELHEIRO, em
14/12/2020, às 15:55, conforme art. 4º da Resolução Administrativa TCE/TO nº 001, de 15
de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0363477 e
o código CRC 324813AF.

20.004265-3 0363477v3

Despacho 19079 (0363477)         SEI 20.004265-3 / pg. 1



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 01 e 02 - CEP 77006-002 - Palmas - TO - www.tce.to.gov.br

MEMORANDO-RELT6

Ao Senhor Coordenador da 6ª Diretoria de Controle Externo

Assunto: Apuração de possíveis irregularidades em dispensa de licitação no município de
Aparecida do Rio Negro/TO

 

1.     Após monitoramento no Diário Oficial do Município de Aparecida do Rio Negro/TO, nº 290, de 20
de novembro de 2020, verificamos que consta uma publicação de um extrato de dispensa de licitação
da AGENCIA APARECIDENSE DE SANEAMENTO E LIMPEZA PUBLICA – AAS,
nas condições a seguir:

 

Objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA, REFORMA, RECUPERAÇÃO E READEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO
LIXÃO (NA CONDIÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO) DO MUNICIPIO DE APARECIDA
DO RIO NEGRO/TO., CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS DETERMINAÇÕES
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO, PROJETOS,
PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E DEMAIS ANEXOS DO PROCESSO.".

Contratados: SUPORTE SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA e AGENCIA
APARECIDENSE DE SANEAMENTO E LIMPEZA PUBLICA – AAS.

Valor: R$ 98.965,00(Noventa e Oito Mil, Novecentos e Sessenta e Cinco Reais).

 

2.   Ainda, ao consultar o SICAP-LCO, não encontramos alimentação referente ao processo em questão.
Além disso, também não encontramos a publicação da dispensa, apenas do Extrato nº 03/2020.

3.     Desta feita, solicitamos que realizem uma apuração de possíveis irregularidades
no procedimento licitatório citado.

 

                Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO SEVILHA, CONSELHEIRO, em
24/11/2020, às 10:56, conforme art. 4º da Resolução Administrativa TCE/TO nº 001, de 15
de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0358376 e
o código CRC DDD36FA0.
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REQUERIMENTO - DICE6

Ao

Conselheiro Alberto Sevilha

Sexta Relatoria

 

Segue análise das informações constantes do SICAP/LCO e Portal da Transparência do
Município de Aparecida do Rio Negro TO, referente ao Processo Licitatório de Dispensa n 003/2020,
para as providencias de mister.

Documento assinado eletronicamente por ALDEMIR PORTO AQUINO, TÉCNICO DE
CONTROLE EXTERNO, em 03/12/2020, às 15:49, conforme art. 4º da Resolução
Administrativa TCE/TO nº 001, de 15 de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0360919 e
o código CRC 300E489F.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO TOCANTINS, ALBERTO SEVILHA. 

 

A Sexta Diretoria de Controle Externo deste Tribunal de Contas, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 142-A, VI, do Regimento Interno, vem por meio desta formalizar. 

 

REPRESENTAÇÃO 

 

Decorrente de acompanhamento realizado junto ao SICAP/LCO – Processo de Dispensa de 

Licitação n 003/2020, atendendo ao Memorando do RELT6 processo SEI n 20.004265-3 

da AGENCIA APARECIDENSE DE SANEAMENTO E LIMPEZA PUBLICA – AAS do 

Município de Aparecida do Rio Negro TO.  

 

 

Assim sendo, encaminha-se a análise das informações contidas nos Sistemas de Controles – 

SICAP/LCO e PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICIPIO DE APARECIDA DO 

RIO NEGRO TO, para as providências que lhe couber. 

 

 

 

 

Aldemir Porto Aquino 

Técnico de Controle Externo 

Mat. 23.793-1 
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RELATÓRIO 

 

ASSUNTO: 

Processo n. 8/2020. 

Modalidade: Dispensa 

Objeto: A EXECUCAO DOS SERVICOS DE REFORMA E RECUPARACAO DAS 

INSTALACOES DO LIXAO LOCAL, BUSCANDO A READEQUACAO PARA A 

UTILIZACAO DO MESMO, O QUAL TEM FINALIDADE ESPECIFICAS E 

INCONTESTAVEL IMPORTANCIA DA UTILIZACAO DO ESTABELECIMENTO 

PUBLICO PARA O DESCARTES DE RESIDUOS, SOLIDOS ATUAMENTE EM 

SITUACAO DE DETERIORACAO E IMPROPRIO PARA USO, CONFORME APONTAM 

A VISIBILIDADE DO LOCAL, AS NOTIFICACOES DOS ORGAOS DE 

FISCALIZACAO ATRAVEZ DE DOCUMENNTOS ANEXOS AO PROCESSO 

Portaria n. 003/2020 

Valor: R$98.965,00 

 

 

 

1. INICIAL 

 

1.1 Em atendimento ao Memorando RELT6 – Processo SEI 20.004265-3 que trata de 

apuração de possíveis irregularidades em dispensa de licitação no município de Aparecida do 

Rio Negro/TO e,  

 

1.2 Conforme informação constante do Memorando da RELT6 até então o processo não 

tinha sido registrado no SICAP/LCO, bem como somente o extrato de dispensa da licitação 

da AGENCIA APARECIDENSE DE SANEAMENTO E LIMPEZA PUBLICA – AAS, foi 

publicado. 
 

2. ALIMENTAÇÃO NO SICAP/LCO. 

 

2.1 Somente parte da documentação está registrada no SICAP/LCO, conforme pesquisa 

em 01/12/2020. 

2.2 Falta o Despacho Orçamentário e Financeiro 

2.3 Falta a indicação do Fiscal do Contrato. 

2.4 Falta a Nota de Empenho. 
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3. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS CONSTANTES DO SICAP/LCO. 

3.1 Da Solicitação de Compras e/ou Serviços. 

Em 12 de novembro de 2020 a Agencia Aparecidense de Saneamento e Limpeza Pública de 

Aparecida do Rio Negro TO, através de seu Presidente Senhor, Luso Aurélio Pereira 

Barbosa solicitou a Contratação dos serviços apresentando suas justificativas, inclusive 

indicando a empresa que seria contratada, (SUPORTE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA -CNPJ N 13.224.756/0001-66), infringindo frontalmente a Lei de Licitação, visto que 

o processo de Dispensa tem suas fases e neste momento da Solicitação, não houve a fase de  

pesquisa de preço pra a escolha da melhor contratação demonstrando direcionamento da 

contratação.  
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3.2 Parecer da Comissão de Licitação. 

Através de Parecer, a Comissão de Licitação manifestou-se pela Dispensa de Licitação e 

também deferiu a empresa indicada na solicitação de compras e/ou serviços assinado pelo 

Senhor Presidente da Agencia, informando que os preços são compatíveis com os da região, 

no entanto, não apresentou ao SICAP/LCO, A PESQUISA DE PREÇOS, citada no seu 

parecer. 
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3.3 AUTORIZAÇÃO DA REALIZAÇÃO DA DESPESA. 

Autorização da Dispensa da Licitação – Data: 16.11.2020, antes do Parecer Jurídico. 
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3.4 DA ASSINATURA DO CONTRATO. 

Assinaturas do Contrato: Data: 17/11/2020, antes do parecer jurídico. 
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3.5 DO PARECER JURIDICO. 

Data do Parecer Jurídico. Data: 20.11.2020, após a autorização e assinaturas do contrato. 
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3.6 DO REGISTRO DA DESPESA NO PORTAL DA TRANSPARENCIA. 

Não foi localizado o empenho do Contrato em nome da empresa Suporte e Serviços de Construções, 

no Portal da Transparência do Município de Aparecida do Rio Negro TO. (>Pesquisa realizada no 

Portal as 12h31mm do dia 01/12/2020). 
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3.7 – AUSENCIA DE PESQUISA DE PREÇO. 

Não foi apresentado nenhum documento de pesquisa de mercado e/ou critérios utilizados para 

a composição dos valores dos serviços contratados junto ao SICAP/LCO. 

 

3.8 – PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO: 

Trata-se de análise realizada somente nos documentos registrados no SICAP/LCO, referente 

ao Processo de Dispensa de Licitação n 003/2020, DATA: da AGENCIA APARECIDENSE 

DE SANEAMENTO E LIMPEZA PUBLICA DE APARECIDA DO RIO NEGRO TO, em 

que constatou-se irregularidades propondo ao Relator da Sexta Relatoria do Tribunal de 

Contas do Estado do Tocantins o que segue: 

 Citação de: 

 

 Luso Aurélio Pereira Barbosa - Presidente da AAS  

CPF n. 796.872.611-53 

mc-contabiliade2011@hotmail.com 

Itens 1.1, 1.2, 1.3, 3.1, 3.3, 3.4, 3.6 e 3.7 do Relatório.  

 

 Marilane Martins da Silva – Controle Interno 

CPF n 485.449.491-34 

MARILANE30@YAHOO.COM.BR 

Itens 1.1, 1.2, 1.3, 3.1, 3.2, 3.3, 3.4, 3.5, 3.6 e 3.7 do Relatório.  

 

 Roger de Melo Ottanõ – Procurador Geral do Município – item 3.5 do Relatório. 

 

 Patrícia Fernandes Leal Coelho – Presidente da CPL –item 3.2 e 3.7 do Relatório. 

 

 Mariano Costa Santos – Membro da CPL – 3.2 e 3.7 do Relatório. 
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 Railene Carmo dos Santos – Membro da CPL – 3.2 e 3.7 do Relatório. 

Não houve como verificar se houve pagamentos, visto a ausência de informação nos sistemas 

de controles – SICAP/LCO e PORTAL DA TRANSPARENCIA. 

Fica a cargo do Relator a instauração de Inspeção para as providencias de mister. 

 

 

É o Relatório.  

 

 

Aldemir Porto Aquino 

Técnico de Controle Externo 

Mat. 23.793-1 
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